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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

                                                 Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

     
Of. nº.: 284/2012                                                             Rio Grande, 30 de Agosto de 2012. 
 
 
   Senhor Prefeito, 
 
   Vimos através do presente solicitar Abertura de Licitação para contratação 
de serviços para pavimentação em pedras tipo paralelepípedos e assentamento de meio fios nas 

ruas: Rua Cachoeira do Iguaçú  entre Guatemala e Av. Pelotas, pela dotação prevista no 
orçamento desta Secretaria e disponível financeiramente. 

Dotação: 
05.02.15.451.0105.1207 – Pavimentação, Recalçamento, Asfaltamento e Ensaibramento de Vias 
Públicas 
4.4.9.0.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações (Cód. Red. 1374) 

    

Item Descrição Unid. Quant. C. Unit. R$ C. Total R$ 

1 Assentamento de meios-fios ml 870 
                 

5,50  4.785,00 

2 Sinalização ml 450 
               

10,00  4.500,00 

3 Calçamento c/ paralelepípedos m² 3.045 
                 

9,78  29.780,10 

  SUB TOTAL       39.065,10 

  
Beneficios e despesas Indiretas 
( BDI ) 20%       7.813,02 

    
TOTAL R$ 46.878,12 

 
RESPONSABILIDADES DA EMPRESA CONTRATADA: 

 

a) Refazer todo o serviço mal executado, sem ônus para o contratante; 
b) Manter a limpeza do local, sendo os entulhos removidos para local determinado pela 

fiscalização da SMOV, após a conclusão dos serviços até 5km; 
c) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado as redes públicas, tais como: 

iluminação, água, esgoto, telefonia, pluviais, passeios e outros não citados, que deverão 
ser reparados convenientemente pela contratada; 

d) Manter todo e qualquer desvio de trafego e acesso aos moradores ou ao comércio, no 
local da execução dos serviços, conforme as normas de transito vigentes; 

e) Será de responsabilidade da contratada a sinalização de segurança necessária, para boa 
execução dos serviços, tais como cavaletes, cones, placas indicativas, iluminação, bem 
como a liberação da SMSTT quanto as alterações no trafego, sendo da contratada toda a 
responsabilidade por qualquer dano causado a terceiros, que porventura vier a ocorrer 
durante a vigência da obra; 

f) Responsabilizar-se pelos materiais e equipamentos fornecidos pela contratante para a 
execução dos serviços; 

g) Todo material necessário à iluminação será de responsabilidade da empresa vencedora, 
bem como a solicitação de ligação e o desligamento da energia junto à CEEE; 

h) Formalidades legais: apresentar os guias do INSS, do FGTS, da Folha de Pagamento, 
fotocópia do livro ponto, certidão da Fazenda Municipal, junto com a nota fiscal, 
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comprovante do fornecimento do vale transporte, GFIP, SEFIP, relação dos funcionários 
que prestaram serviços na execução as obra e CND do INSS; 

i) Apresentar documentação referente ao CREA; 
j) A solicitação de material e equipamentos deverá ser feita até às 17h do dia anterior; 
k) A empresa deverá colocar placa da obra de 50 em 50 metros, constando o nome da firma 

com seu número de telefone. 

 

RESPONSABILIDADES DA SMOV: 
 

a) A SMOV reserva-se o direito de interromper total ou parcialmente o contrato, não 
cabendo a contratada qualquer tipo de indenização por este motivo, cabendo o 
recebimento pelos serviços já executados; 

b) A SMOV fornecerá cimento, areia, pedras tipo paralelepípedos, meio fios boca de lobo 
e meio fios e a retroescavadeira, sendo os demais materiais e equipamentos de 
responsabilidade da contratada; 

c) Será de responsabilidade da SMOV o fornecimento dos equipamentos necessários à 
execução de aterro e reaterro, à abertura de valas e limpeza da obra, sendo que ficará a 
cargo da empresa qualquer serviço manual, bem como os equipamentos utilizados no 
rebaixamento do lençol freático.  

 
                         No momento da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá 
apresentar o número de funcionários com carteira assinada que irão executar os serviços de 
pavimentação, e também o equipamento para compactação do aterro. 
 

                        Junto com a proposta as empresas deverão apresentar comprovante como já 
tenham executado este tipo de serviço; 
 
                          Os prazos de execução dos serviços serão conforme Memorial Descritivo de 
cada obra. 

                    
                        Deverá constar no contrato a ser firmado entre a empresa vencedora e a 

Prefeitura Municipal cláusula que preveja prorrogação do prazo de vigência do contrato. 
 

Atentar para que a empresa que concorrer à licitação, tenha suas    

notas fiscais emitidas com CNPJ igual ao apresentado na documentação encaminhada para o 

processo licitatório. 
 

                                       Indicamos como responsável técnico o Engº. Mauro Mesquita Lippert. 
 
   Sendo o que se apresenta para o momento, firmamo-nos 
 
   Respeitosamente. 

 

Deloy Fernandes Ribeiro 
Secretário 

Ilmo. Senhor 

DD. Fábio de Oliveira Branco 

Prefeito Municipal 

Nesta 


